
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 120.167 - RS (2019/0331974-8)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : JOELMIR SILVEIRA DE OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADO : JOAO LUIS DE ALMEIDA  - RS045092 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA 
PREVENTIVA. PRETENSÃO JÁ OBTIDA NA ORIGEM. PERDA DO 
OBJETO. PARECER ACOLHIDO.
Recurso prejudicado.

 

  

DECISÃO

Estou de acordo com esta manifestação do Subprocurador-Geral da República 

Mario Luiz Bonsaglia (fl. 159 – grifo nosso):

[...]

Conforme informações prestadas a essa E. Corte, em 25/11/2019, “o 

paciente JOELMIR SILVEIRA DE OLIVEIRA recebeu liberdade 
provisória” (e-STJ fls. 154).

Dessa forma, restam superadas as alegações constantes do recurso ordinário.

Pelo exposto, opina o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL no sentido de que 

se julgue prejudicado o presente recurso.

Acolhendo o parecer, julgo prejudicado o presente feito.

Publique-se.
 

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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